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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo PeneNÁ
CNPJ: 95.684.5'141000 I -26

Rua Jose de França Pereira, n" l0 - CEP.: 85 230-000- Fone/Fax: (042\3644-1359

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 I87 12022

PRocEsso uctralónto ruP ogs/zozz

PREGÃo ETETRÔNlco Ne 042/2022

Contrâto de compra e venda, que entre si celebram o MUNIcÍPlo DE SANTA MARIA Do oESTE - PR e a

empresaFENlxDoBRAsltsPoRTSLTDA,naformaabaixo'CONTRATANTE:MUNlcÍPIoDESANTA
MARIA DO OESTE, Estado do Parâná, pessoa jurídica de direito público interno' com sede à Rua José de

FrançaPereira,n910,inscritonocNPJsobn995.684.544/oool.26,nesteatodevidamenterepresentâdo
peloPrefeitoMunicipal,Sr.OSCARDELGADO,residenteedomiciliadonestacidade'portadordaRGne
6.296.087-7 SSP/PR, e inscrito no CPF sob ne 7}l'5g4 32g-A1' e CONTRATADA: FENIX DO BRASII

SPORTS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede Av Américo Belay' ne 1158' Sl 01-38 Pq das

Grevileas 3, CEP: 87.025-210, na cidade de Marlngá' Estado do Paraná' inscrito no CNPJ sob ne

41.227.f45lollf-07, neste ato representada pelo Sr' BRuNo BERTotAscE' residente e domiciliado na

RUa Jacob Porsak, n9 437, chacara Aeroporto, na cidade de Maingá, Estado do Paraná, portador da RG

ne L4.5!7.2!5-Ze do CPF ns 115.915 329-90'

cúusuLA I - oBlETo
,AQUISIçÃODEMATERIALEsPORTIVOPARAODESENVOTVIMENTODASATIVIDADESREALIZADAS

PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESPORÍE E LASER DO MUNÍCIPIO DE SANTA MARIA DO

OESTE PR", conforme exi8ências descritas no presente EDITAL e TERMO DE REFERÊNCIA'

conforme a u rr:

CúUSULA II - FUNDAMENTAçÃO tEGAt

o presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ns10.520 de 17/0712002 e Lei np

8.666193, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n.eo42l2022, aplicando-se ainda, os

princípios inerentes aos contratos administrativos.

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos

recursos das seguintes dotações orçamentárias:

BRUNO
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210,70,00 IG
LSA PARA MATERIAT ESPORTIVO ÉM LONA, NA COR P

ROXIMADAI\,íENTE 1,10 M X O,8O CM, COM COSTURA REFORÇADA N

LATERATS FECHAMENMTo EM zíPER E coM DUA5 ALÇAS REslsrENÍEs

sENDo uMA TtRAcot-o l]usrlvÉl e ourRA DE MÃo)

RETA, À/EDINDO
2

2ro,
L

cúusuLA u - vALoR
O valor aprovado para o ôbjeto ê dê RS 210,00 (Duzentos e dez reais), denominado valor contratual.

DotaÇões

te delNatureza da lGrupo da fonte

total
nit

do produto/serviço
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cúUSUtA IV - PAGAMENTO

O pagamênto será efetuado em até 30 (trinta) dias' após a emissão da nota fiscal e recebimento dos

produtos.

Perágrafo PrimeiÍ ^!,i-i^ hÂm rnmo indicacão do
Na nota fiscar, deverão constar informações correspondentes ao obieto, bem como indicaçãc

número do emPenho.

f;"rt*'in::::l;côndicionâdo à aprovação da respectiva comissão de Recebimento. instituída pela

portaria ruq O2412O2L, de 08 de janeiro de 2021'

Pará8refo TeÍceiÍo .^- ^ Ívl,ni.ír,io de Santa

Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de 5

Maria do oeste -Pn, aevera emitir náil nsttt etet'anica' conforme Decreto Estadual Ne 3'330/2008'

::::X":ãffiXr"^DA esteja em débito ou apresente arsuma irreguraridade cadastrar iunto à secretaria

de Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste PR' os respectivos empenhos em seu nome não

poa"rao rul. tif"r.dos, e, de consequência' estes não terão vâlidade nem eficácia'

CúUSULA V. FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento mencionado na cláusula anterior ser

CoNiRATADA, sendo vedada a emissão de boleto

cúusutA vl - coNDlçÕEs DE ENTREGA

os produtos deverão ser ""t'"r'"'' 
ttã'io (Trinta) dias' a contar da assinatura do contrato no seguinte

endereço, Rua Alexandre Kordiar<, is 309' cep;85 230-000' c:lt-r-o' Santa Maria do oeste/PR' de 2a à 6a

i"iti 
"à 

Á"rar'" das 8h3omin às 11h30h e das 13h30min às 17h00min

Parágralo Primeiro - --^-, --^-.r^ -^- ra awioânria< do aNEXo ll
Os produtos descritos no item anterioÍ deverão estar em total acordo com as êxigências do ANE)

do Termo de Referência.

:ili:*:":;;::sabilidade da coNTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio, embaragem,

transportes, fretes, seguros, t"rrl-"'0""""" do material' desde a sua origem até o local de destino'

inclusive as despesas a" a"uor'i- aã 
"te-rial 

ent'egue em desacordo ou com eventuais defeitos de

fabricação e o pra2o máximo paàieposiçao oo produto é em ate 15 (quinze) dias úteis'

Parágrafo TeÍceiÍo nâ6ifi.ã.t^< .luíânte a ooera ''
Entregar os produtos devidamente embalados' de forma a não serem danificados durante a operaçao

de transporte de carga e descarga'

PaÍágrafo quarto

MunicíPio de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684'5214/0001 -26

Rua Jose de Fonça Pereira, n" l0 - CEP : 85 230{00- Fone/Fâx: (042) 3644-1159

á efetuado através de depósito em conta corrente da

ou título Pela mêsma

BRUNO d,sÍórF,gRUNo

BERTOLASCE: §' "'""'"'
1 1 se1 s32e90 ?Í;:;T}S-

Do Exercício3.3.90.30.00.00003.27 .812.2701 .20522
Exercício3.90.30.00.009.003.27.81 3.2701.2053

da

lz2\o
zo» lztso
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo PenaNÁ
CNPJ: 95.684 54410001 -26

Rua Josc de Fraoça Percira. n' l0 - CEP-: 85'130400- Fonefax: {042) 3644- ll59

Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima' o fiscal do contrato desi8nâdo

iniciará procedimento uO.inlstratiuã para apticaçao de penalidades ao licitante vencedor' excetuado os

casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE'

Parágrafo quinto

os pÍodutos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pêlo responsável pelo

acompanhamentoefiscalizaçãodocontrâto,paraefeitodêposteriorverificaçãodesuaconformidade
com as especiflcações constantes no Termo de Referência e na proposta

Parágraío Sexto , - ,^-^-^-À^ -^- .. a<narir,r:r -
Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte' quando em desacordo com as especificações

constantes no Termo de ReferênJa e na proposta' devendo ser notificada a CONTRATADÂ no prazo de

até 05 (cinco) dias, da data da entrêga

ParágÍaío sétimo
caSosejamre]eitadososprodutosentreguesemdesconformidadecomasespecificaçõesconstantesno
Termo de Referência " 

n. o|.ooo'it,-"'i"' a"'"|.ao ser substituídos no prazo de ate 03 (três) dias a

contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas' inclusive das despesas referentes à

retirada dos bens rejeitados, ,"m p,"1uí,o da aplicação das penalidades e sem ônus para a

CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias' contados do recebimento

provisório, após a verificação da lualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante

ãriln.rra u ,pr"rentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade'

l,"Jt;:i:I"i:" verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,

reputar-se-á como realizada, tont"'naoot o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo

:r:::ffi:r",t:i".visório ou deíinitivo do objeto não exclui a responsabi[dade da ..NTRATADA peros

prêjuízos resultantes da incorreta execução do contrato'

Parágrafo Décimo Primêiro

Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado' a

Lôrurnarnon .t,.rá sujeita às sanções previstas no Edital e no contato'

Parágrafo Décimo Segundo 
-..^r:r-,r^ .r- .r.r. irê,.,,' ôhrisando-se a

lndependentemente da aceitação' o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item' obrigandr

repor aquele que apresentar defeito'

Parágraío Décimo Terceiro 
' <r râc p)'nênsas a mercadoria que vier a ser recusada' sendo

A cONTRATADA ficará obrigada a tÍocar' a suas expensas' a me

que o ato do recebimento não importará na aceitação'

ParágÍafo Décimo Quarto
O prâzo de vigência do contrâto será de 12 (doze) meses a contar dâ sua assinatura'

CúUSUtA VII - OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

A CoNTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio' embalagem' transportes' fretes'

seguros, carga e descarga do material' desde a sua origem ate o local de destino' inclusive as

despesas de devolrçao oo rn"t"'lãi 
"nt'"g'" "rn 

d""iordo ou com eventuais defêitos de fabricação'

BRUNO 3#1f '^"*'
EERTOLASCE: s*.**'"'*
11591532990 'roedü
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Município de Santa Maria do Oeste

b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo de

Referência.

c)observarseo(s)modelo(s)dereferência,quandohouver'atendendointegralmenteàscaracterísticas
do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio aviso'

d)Assumirintegralmentearesponsabilidadedecotarmodeloqueatendaascaracterísticasdoedital'
mesmo que este seja diferente do modelo de referência'

- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

entre8a do prúuto em conformidade com as caracteÍísticas do edital' nem são motivos parâ

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA ê a verificação e o

atendimento às características do produto'

")n,,u.i|lintegralresponsabilidadeporextraviose/oudanossoÍridosnotransportequalqUerqUese]aa causa.

i1 óU"d".", à, 
"rpecificações 

do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada'

g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamênte' para que não sofram danos durante

o transporte ou armazenamento.

h)Assumirexctusivamenteseusosriscoseasdespesasdecorrentesdofornecimentodosprodutos'
necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado'

i) cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos'

1i Vanter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condiçôes de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração PÚblica'

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obriSações assumidas em razão da presente

produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas' no total ou em parte' o

objeto do contrato êm que se verifiquêm vícios, dêfeitos ou incorreções' sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente' além de

prestar os €sclarecimentos que julgar necessário'

n) Manter, durante toda. 
"r".uião 

do contrâto, em compatibilidade com as obrigações assumidas'

tádas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório'

o) Os casos exiepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidlrá motivadamente'

p) Operar como uma organização completâ e independente'

q) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CoNTRATANTE para acompanhamento da

"r".rçao 
do contrato. A existência da fiscaiização de modo algum diminui ou atenua a respo nsabilida de

da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço'

-Duranteoperíododagarantia,oscustosrelativosaodeslocamento,paratransportedoproduto,bem
como de deslocamento de peças e pessoal para as Íuturas manutençôes que possam vir a ocorrer' sêrão

por conta da CoNTRATADA, bem iomo o trânsporte de equipâmentos (necessários à descarga), serão

de responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de trânsito' não

cabendo nenhum ônus à coNTRATANTE'

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais' materiais ou morais

ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entreSa do objeto da

presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade'

s) Fornecer ê utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do

objetodapresentelicitação,atendidastodasasexigênciastegaispertinentes'taiscomotrabalhistas'

BRUNO

BERTOLASC erhoirs.r r,5,,

E:11selsl2 lH:.,,0â0.
90 4

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.5214/0001 -26

Rua Josc de França Pereira. no l0 - CEP': 85 230{00- Fonetrax: (042) 3644-1159
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54.{/000 l -26

Rua rosc de França Pereira. n' l0 - CEP : 65.230-000- Fonc/Fax: (M2) 3644-1359

inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;

encargossociais,tribUtários,previdenciários,fundiáriosedemaisqueincidamouvenhamaincidirsobre
o objÀo da presente licitação, por mais especiâis que sejam e mesmo que não mencionadas no edital'

para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada '

t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causâr prejuízÔs à

Administração.
u) comunicar expressamente ao Município, a quem competirá dellberar a respeito, toda e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação'

v) Manter siSilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualqUer

assunto de interesse do CoNTRATANTE ou de terceiros de que tomâr conhecimento em razão da

execução do objeto deste ContratÔ-

Parágrafo Único

6arantia dos Produtos:

a) O período de garantia é de no mínimo 06 meses

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do

Recebimento DeÍinitivo pela CONTRATANTE'

cúusutA vlll - oBRl6AçÕEs oA coNTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o prgrr"nio à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais'

bj rornecer à cãNTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que êsta venha a solicitar'

.i f,.igil. o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações' prazos e demais

condições.

d) Acompanhar a entrega dos materiâis e avaliar a sua qualidade' sem prejuízo da respo nsa bilidade da

CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante iustificativa'

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos

fiReceber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência, no

instrumênto convocatório e na propàsta da CONTRATADA' recusando-o na hipótese de

desconformidade com as característicâs pretendidas

g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos' por meio da Comissão de

Recebimento designada ou servidor, Somente atestando os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratâdo' ou de parte da entrega a que se

referirem.
h)Veriíicarminuciosamente,noprazofixado,aconformidadedosbensrecebidosprovisoriamentecom
as especificações constantes no Termo de Referência' edital e proposta' para fins de aceitação e

recebimênto def initivo
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CoNTRATADA exigindo sua

ireOiat, .orr"çáo, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei' ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE'

j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, iobre imperfeições' falhas ou irregularidades verificadas no

ãbjeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido

k) Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela

.oNTRATADA 
Ts assumidos pela CoNTRATADA com

l) A Administração não responderá por quaisquer compromlssc

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de contrato' bem como por qualquer

BRUNO

BERÍoLAscE: ffi-;''*X
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo PlReuÁ
CNPJ: 95.684.544/000 I -26

Rua Josc dc Fíança Pereira, n" l0 - CEP r 85 230-000- Fone'/Fax: (042) 3644-1359

dano causado a tercêiros em decorrênciâ de ato da CONTRATADA' de seus empregados' prepostos ou

subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do ob'ieto' apontando as razões da sua

desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência' no instrumento

convocatório ou na proposta apresentada.

n) proporcionar todas as facilidâdes para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obri8ações dentro

das normas e condições deste Edital.

cúusutl tx - ngsPoNsABlLlDAoE sottoÁnta

Ficamdesignadoscomofiscaisdecontratooservidorpúblicoxxxx-AssistenteemAdministraçãol'
Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabitidade da CONTRATADA'

inclusiveperanteterceiros,porqualquerirregularidade,aindaqueresultantedeimperfeiçõestécnicas
ou vícios redibitórios, e, na o.orrênciâ desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou

de seus agentês e prepostos, de conformidade com o art To da Lei Ne 8 666' de 1993'

PaÍágrafo 5êgundo

o ,"[r"r"nta-nt" da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente

envolvidos, determinando o que foi necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis

cúusutA x - sANçÔEs ADMlNlsrRATlvAs

Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ns 8 666' de 1993 e da Lei Ns 10-520' de 2002' a

CONTRATADA qUE:

a) Pela inexêcução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes:, 
"r".uçào 

Oo cont'a-to, o município de Santa Maria do oeste' poderá' ainda'

C."runtia. a prévia defesa, aplicar à empresa CoNTRATADA as sanções previstas no art' 87 da Lei Ne

8.666193.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame' não mantiver â proposta' se recusar

injustificadamenteâassinarocontrato,falharoufrâudarnofornecimentodoob'ietoadquirido'
.ároonrr-r" de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal'

ParágÍaÍo PrimeiÍo
ACoNTRATADAquecometerqualquerdasinfraçõesdiscriminadasnossubitensacimaficarásujeita,
sem pre.iuÍzo da responsa bilidad e civil e criminal, às seguintes sanções:

a)Advertênciaporfaltasleves,assimentendidasaquelasquenãoacarretemprejuízossignificativos
para a CONTRAÍANTE;

L) larlt. ,or.tória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de lo'Á ldez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato' no caso

de inexecução total do objeto;

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória' no mesmo percentual do subitem acima' será

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e) Suspensão de licitar e impedimenú de contratar com o órgão' entidade ou unidade administrativa

pet, qu"l a Administração Pública opera e atua concretamente' pelo prazo de até dois anos;

i) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;

g) oeclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administrâção Pública' enquanto

Ásinàiodc Ío,mà

BRUNO dq ar po,BRUNo

BERTOLASCE: 
BENÍOLÁÍE:I I59]5]]
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo PaneNÁ
CNPJ: 95.684.544/000 I -26

Ruâ Jose de França Pcreira. no t0 - CEP : 85 230-000- Fone"Fax: (042) 3644-1159

perduraremosmotivosdeterminantesdapuniçãooUatéquesejapromovidaareabilitaçãoperantea
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir â

coNTRATANTE pelos prejuízos causados

Parágrafo Segundo

f..ãe, t.r-rrj"ita às penalidades do art 87' lll e lV da Lei Ns 8'666' de 1993' a CoNTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação a"tinitiu" por p"ticar' por meio dolosos' fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos;
i) i"nt''. prrti..ao atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir iOon"iJ'J" para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.

ParáBÍafo Terceiro

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e 
" 

tr.ipt' a"t"" à CONTRATADA' observando-se o procedimento previsto na

i"i ú a.ooo. de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9 784' de 1999'

:XÍ,ci:l".3J:Hpetente, na apricação das sançÕes, revará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo oa pán", a reiniidência de,tra nsgressões por parte da coNTRATADA'

levando em consideração todo' o"to' C"t"U"Oos com a CONTRATANTE' bem como o dano causado à

liiinistraçao, observando o princípio da proporcionalidade'

lTí::::"";:xt:nções administrativas não exclui a responsabirização do ricitantê por eventuais perdas

o, a.nor..rt.aos ào Município de Santa Maria do Oeste - PR'

i:ti:t"1tat":"::t nistrativas previstas nesta cláusula serão apticadas sem prejuízo das cominações

impostis pela Lei Ne 8 666/93 e suas alterações'

CúUSULA XI . CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

os licitantes devem observar "'"'-airai.a" 
deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida . rru.*,Ài.tr", o mais alto padrão de ética durante todo o processo de

f'.nrtr", J"."",tatação e de execução do objeto contratual'

Parágrafo Único
p.r.-o, proparito, desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oterecer, dar' receber ou solicitar' direta ou indiretamente' qualquer

vantagem com o objetivo oe lnttuuntiur. a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos' com o obietivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estâbelecer um acordo entre dois ou mais licitantês' com ou sem

o conhecimento a" ,"pr"'"nttnt"' ou pr"po"o' do órgão licitador' visando estabelecer preços em

nÍveis artiÍiciais e não-competitivos;

d) "pÍática coercitiva": .ar,a, d'no ou ameaçar causar dano' direta ou indiretamente' às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução

do contrãto.
e) "prática obstÍutiva": (i) destruir, falsificar' alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos repres"núntes do organismo financeiro multilateral' com o obietivo de
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Çu
Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo »o peRaNÁ
CNPJ: 95.684.544/000 I -26

Rua Jose de França Pereira. n' l0 - CEP.: 1l5.ll0{00- Fone/Fax: (042) 3ó4'1-1359

impedir materialmente a apuração de ale8ações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

cúusur-l xtt - otsPostçôEs FlNAls

Fica eleito o Foro da comarca de Pitanga PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as dúvidas

ou questões decorrentes deste contrato.

E, por estarem.iustos e contÍatados, firmam o presente Contrato em 03 {três) vias de igual teor e forma'

juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais'

Santa Maria do Oeste PR, 28 de iulho de 2022,

PREFEITO DO MUNICÍPIO /CONTRATANTE

BRUNo :;i:i";::;ft'^1"'

BEn-roLAScE 
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6j3
i,UNICIPIO OE SANÍA MAR IA DO OESTE _ ESTADO DO PA RA NÁ

CNPJ: 95.684.5/t4/0001 -26

RUA JOS€ DE FRAXç Â pERErna, N! 1o - cEP.: l6 23o 000 - IoNE/FÀX: l0at) 3aaa l23a

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 L8712022

CoNTRATANTE: MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito

público interno, com sede à Rua losé de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-

26, neste ato devidamente representado pelo Prefelto Munlcipal, Sr. OSCAR DETGADO'

CoNTRATADA: FENTX DO BRASIL SPORTS LTDA, inscrita no CNPJ sob o ne: 4L.227.74510001-07, situada na

Av. Americo Belay, na 1158, Sala 01-38, Parque das Grevíleas 3, Maringá PR.

OBJETO: "AqUtStçÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA O DESENVOwIMENTO DAS ATIvIDADES

REAuzADAs pELA sEcRETARtA MUNlctpAL DE cuLTURÂ ESPoRTE E LASER Do MUNíclPlo DE SANTA

MARIA DO OESTE PR".

O total do item é de RS 21O,OO (Duzentos e dez reais).

Data de assinatura: 28 de julho de 2022.

vigência: 27 lO7l2O23

210G 73,0012 BOLSA PARA MATERIAT ESPORÍIVO EM LONA, NA COR PRETA, MEDIN

MADAMÊNTE 1,10 M X O,8O CM, COM COSTURA REFORÇAOA

RAIS FECHAMENMTO EM ZíPER E COM DUAS ALçAS

NDO UMA TIRACOLO AJUSTAVÉL E OUTRA DE MÃO).

zLO

totaldo produto/serviço
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EST^DO DO PARA\i
PREFEITUR4. MUNICIPAL DE S-4NTA },!ARTA DO O ESI'E

LICITÂÇÃo
EX]'R{TO DO CONTR ATC, W DO22

O total do irenr é de R$ 2t0,00 (Duzentos e dez reais)

Data de rssinrtura: 28 dejulho de 2022.
Vigência:27,07/2021

Publicado por:
Milicio Viccnte Stroher

Código ldentiÍicador:7054409D

631

CONTRÁTÀNTE: MUNICÍPIO DE SANTÂ ]IíAR]A DO
OES'I'8. tsrado do Paraná, pessoa jurídica a. ai."iro pUbti.o inrernà.
com scde à Rua Josó de Fralça pereira n,, I0, inscriro no CNpJ/MF
sob n" 95.68.{.5.14 0001-16. neste ato der,idamentc ..p."lr.r*ao-p"io
Preleito Municipal, Sr. OSCAR DELGÁDO.
CONTRATADA: FENIX DO BRASIL SpORTS I_TDA, inscrira no
CNPJ sob o n,': .11.227. I45i0001_07. situada na Àv. Americo Belay. n;
1158. Sala 0l-38. Parque das Crevilcas 3. Maringá pR.

o&ETO: ',AQUrstÇÃo DE M^TER|Ar, ESPORTIV() pARA O
DESENI'OLVI]TÍENTO DAS ATIVIDADES REALIZADA'
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE CUI]TURA ESPORTE E
LÀSER DO MUNiCIPIO DE SA}iTA MARIA DO OESTE PR".

Materia publicada no Diário Oficial dos Municipios do paraná
no dia 29107 /2022. Ediçào 2572
A verificação de autenticidade da matéria pode ser fcita
informando o código identillcador no sire:
https:/luu,u,.diariomunicipal.com.br/amp/

l PARA MATLRIAL I]SPORTIVO !M TONA.

COR PRET . MET'INDO

IMAD^MEI\IIE I.IO M X O.NO CM. COM

TUR"{ REIOR(ADA NÂS LÁTERAIS

E(H^METSMToEM zipER EcoM DU^s 
^LÇ^sRFSISTFNTFS (SFNDO trMÂ TIRA(OLO

usT^vEL I oLrrRA D[ MÀo].

https:/^^/ww'diariomunicipal.com br/amp/materia,1054409Dlo3ANYolqur-quydoKuhHpGl192glr3xÍ2zHUxLh2tuN 1_hMaoKhHNNJjHgXsJp6hD 1t1


